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DECRETO LEGISLATIVO N2 05/92 

O Presidente da Cmmara Municipal de GuaçuÍ-ES, 

em conformidade com o artigo 92, da Lei ng 718/90, de 7/ 
11/90, faz saber que a C~mara Municipal aprovou, e promu! 

ga o seguintes 

O E C R E T O --------
APROVADO 

Sala das Sessões 5 1 Q.~-J '1.L 

-················· ~ 

.. 
Art. 19 - Fica conferido a Srti! . Maria Madalena mery de 

Carvalho, o Título de Cidadã Benem~rfto. 

Art, 22 - Este Decreto entra em vigor na sua publicação, 

revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

REGISTRE-SE, ,UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala das SessÕes; 

GuaçuÍ-ES, 15 de setembro de 1992. 

CÃMARA MUNICIPAL OE GUAÇDJ - IS. 

ANTONIO JOAQUI 
PRESIDE 

. . 


